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LEI N. 865/2009 
 

 
 

 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
SOLETRANDO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
  
 
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de 

Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe 
confere a lei orgânica do Município, faz saber que os Vereadores Edclay L. Coelho e Flávio 
F. Souza criaram, a Câmara Municipal aprovou e ele sancionará a seguinte lei: 
 
 
                                               Art. 1º - Fica o poder público municipal autorizado a criar no 
órgão competente da educação municipal incentivo para o desenvolvimento do programa 
Soletrando Municipal. 
 

Parágrafo único; 
 

1º Criar uma comissão com profissionais qualificados na área. 
 
2º Instituir um processo dinâmico de acompanhamento da 

comissão que realizara o programa Soletrando nas escolas municipais. 
 
3º Caberá ao poder executivo, apoiar de forma integral todos os 

planejamentos realizados pela comissão. 
 
4º As regras do programa soletrando serão as mesmas da 

Estadual e Nacional. 
 
5º O credenciamento para a Estadual será de responsabilidade 

do órgão competente da Educação Municipal. 
 
6º A obrigatoriedade de todas as escolas da rede municipal de 

ensino participar do programa, em especial as escolas das comunidades mais distantes da sede 
do município. 

 
7º Criar um incentivo ao aluno campeão e consequentemente ao 

professor que o acompanha. 
 
8º Criar um quadro de honra junto à secretaria municipal de 

educação e nas escolas municipais com uma foto do aluno campeão, que ficará exposta por 
um período de um ano. 
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9º O aluno campeão das escolas municipais será o representante 
do município para concorrer com o aluno campeão da Escola estadual no Município Verena 
L. Brito. 

 
10º O Campeão entre as duas escolas será o representante 

legitimo do município de Vila Bela da Ss. Trindade no Campeonato Estadual. 
 
Art. 2º - Fica o poder executivo autorizado a criar um incentivo na forma de ajuda de custo 
para custear as despesas do aluno campeão municipal e seu acompanhante, para representar o 
município na etapa Estadual e posteriormente Nacional. 
 
                                              Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
                                            
                                              
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E OITO 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E NOVE. 
 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                    
 
 
 


